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MANIFESTAÇÃO DO CONSUMIDOR(A):
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Coord loria Municipal dI

lroteção e Defesa do Consunüdor

<É
Maracalia

CERTIDÃO
]

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

FA. M 25.02.0564.001 .0003&301

Certifico para os devidos fins, que a parte ©damante Sra. Veridiana do Nauirrento dm Santos

Guimarãn , infbrmou ao PROCON MUNICIPAL DE MARACANAÚ na data de 25 de fevereiro de 2025, qu3

sua demanda foi solucionada, mm data de RETORNO DA CARTA maKMo para o dia 1802/20211,

mnforrre fl. 24, portanto o referkio solicita oanluivarrento do prmnte prmwalrninistmtivo.
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Nada mab para constar no momento, a tcxlm subscrevem dando verackiale às informaç&s

supracitadas.

Maramnaú/CE, 26 de fevereiro de 2025

Antoi-FoKndson do Nascimento Melo
Agente Administrativo – 27.446

Procon Maracanaú

Rua 04. N'’ 370, Jereissati 1, Maracanaú – CE, CEP 61.900-350
E-mail: procon@maraeanau.ce.gov.br


